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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

PLENÁRIO

DECISÕES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Julgamentos

AG.REG.NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALI-
DADE 3.153-8 (1)
PROCED. : DISTRITO FEDERAL
R E L ATO R : MIN. CELSO DE MELLO
AGTE.(S) : FEDERAÇÃO NACIONAL DAS ASSOCIAÇÕES

DOS PRODUTORES DE CACHAÇA DE ALAM-
BIQUE - FENACA

A D V. ( A / S ) : LUIZ CLÁUDIO SILVEIRA E OUTRO(A/S)
AGDO.(A/S) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
A D V. ( A / S ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
AGDO.(A/S) : SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL

Decisão: Após o voto do Senhor Ministro Celso de Mello,
Relator, que negava provimento ao agravo, e dos votos dos Senhores
Ministros Sepúlveda Pertence, Joaquim Barbosa, Cezar Peluso e Gil-
mar Mendes, que lhe davam provimento, a fim de que fosse pro-
cessada a ação direta de inconstitucionalidade, pediu vista dos autos o
Senhor Ministro Carlos Britto. Ausente, justificadamente, neste jul-
gamento, o Senhor Ministro Nelson Jobim. Presidência do Senhor
Ministro Maurício Corrêa. Plenário, 05.05.2004.

Secretaria de Apoio aos Julgamentos
ALBERTO VERONESE AGUIAR

Secretário
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<!ID90733-0> LEI No 10.867, DE 12 DE MAIO DE 2004

Altera o art. 6o da Lei no 10.826, de 22 de
dezembro de 2003, que dispõe sobre re-
gistro, posse e comercialização de armas de
fogo e munição, sobre o Sistema Nacional
de Armas - Sinarm, define crimes e dá ou-
tras providências.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o O art. 6o da Lei no 10.826, de 22 de dezembro de
2003, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 6º .....................................................................................

...........................................................................................................

IV - os integrantes das guardas municipais dos Municípios
com mais de 50.000 (cinqüenta mil) e menos de 500.000 (qui-
nhentos mil) habitantes, quando em serviço;
...........................................................................................................

§ 3o A autorização para o porte de arma de fogo das guardas
municipais está condicionada à formação funcional de seus in-
tegrantes em estabelecimentos de ensino de atividade policial e à
existência de mecanismos de fiscalização e de controle interno,
nas condições estabelecidas no regulamento desta Lei, observada
a supervisão do Comando do Exército.
...........................................................................................................

§ 6o Aos integrantes das guardas municipais dos Municípios
que integram regiões metropolitanas será autorizado porte de
arma de fogo, quando em serviço.” (NR)

Art. 2o ( V E TA D O )

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 12 de maio de 2004; 183o da Independência e 116o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Luiz Paulo Teles Ferreira Barreto

<!ID90734-1> LEI No 10.868, DE 12 DE MAIO DE 2004

Dispõe sobre a instituição de Gratificação
Temporária para os servidores Técnico-Ad-
ministrativos e Técnico-Marítimos das Ins-
tituições Federais de Ensino e dá outras
providências.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Fica instituída, na forma do Anexo desta Lei, Gra-
tificação Temporária para os servidores Técnico-Administrativos e
Técnico-Marítimos das Instituições Federais de Ensino.

Art. 2o A Gratificação Temporária de que trata o art. 1o desta
Lei passa a ser devida aos servidores titulares de cargos efetivos das
Instituições Federais de Ensino, de que tratam as Leis nos 7.596, de 10
de abril de 1987, e 10.302, de 31 de outubro de 2001.

§ 1o O estabelecido no caput deste artigo aplica-se também
aos titulares de cargos redistribuídos para as Instituições Federais de
Ensino, bem como aos ocupantes de empregos não enquadrados no
Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos -
PUCRCE, até 30 de dezembro de 2003.

§ 2o Aplica-se o disposto no caput deste artigo aos ser-
vidores nele referidos que passaram para a inatividade, bem como aos
seus pensionistas.

§ 3o Não se aplica o disposto no caput deste artigo aos
titulares dos cargos de Professor de 3o grau, de Professor de 1o e 2o

graus e de Procurador Federal, quer seja em atividade ou inatividade,
bem como aos seus respectivos pensionistas.

Art. 3o A Gratificação Temporária de que trata esta Lei será
paga de acordo com os valores constantes do Anexo desta Lei, com
efeitos a partir de 1o de dezembro de 2003, 1o de novembro de 2004
e 1o de dezembro de 2004, e não servirá de base de cálculo para
quaisquer outros benefícios, parcelas remuneratórias ou vantagens
devidas aos servidores referidos no art. 2o desta Lei.

Parágrafo único. (VETADO)

Art. 4o A Gratificação Temporária a que se refere esta Lei
vigorará até que seja promovida a reestruturação do Plano Único de
Reclassificação de Cargos e Empregos das Instituições Federais de
Ensino, de que tratam as Leis nos 7.596, de 10 de abril de 1987, e
10.302, de 31 de outubro de 2001, relativamente aos servidores re-
feridos no art. 2o desta Lei.

Art. 5o As despesas resultantes da execução desta Lei cor-
rerão à conta de dotação orçamentária da União.

Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
com efeitos financeiros a partir de 1o de dezembro de 2003.

Brasília, 12 de maio de 2004; 183o da Independência e 116o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Tarso Genro
Guido Mantega
José Dirceu de Oliveira e Silva
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